
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO

CAMPUS BAIXADA SANTISTA  

  

PORTARIA CAMPUS BAIXADA SANTISTA N. 1976/2022

  
Cria a Comissão Especial de Licitação da
Concorrência Pública de Concessão de
Espaço Físico para Cantina 

O  D IRET O R ACAD ÊMICO  D O  CAMPUS BAIXADA SANT ISTA DA UNIVERSIDAD E
FED ERAL D E SÃO  PAULO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela portaria nº 1.578
de 11 de abril de 2019, DOU página 42, seção 2,

CONSIDERANDO a Lei nº 8.666 de 21 junho de 1993 que regulamenta o art. 37, inciso
XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública;

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23089.022277/2021-07.

 

R E S O L V E :

Art. 1º  Criar a  Comissão Especial de Licitação da Concorrência Pública de Concessão
de Espaço Físico para Cantina do Campus Baixada Santista:

CAPÍTULO I

OBJETIVOS E ATRIBUIÇÕES

Art. 2º São objetivos da Comissão criada por esta Portaria:

I. Receber, examinar, e julgar todos os documentos e procedimentos rela vos às
licitações e ao cadastramento de licitantes da Concorrência Pública de Concessão de Espaço Físico
para Cantina

 

CAPÍTULO II

DA COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO

 

Art. 3º A Comissão compõe-se pelos seguintes membros:

I - Ada Priscila da Silva

II - Emerson Stefanoviciaus D'Anela 

III - Gabriela Milhassi Vedovato 

IV - Marcos Antonio Rodrigues 

V - Renata Manchini Cardoso 

 

 

CAPÍTULO III

DA CONCLUSÃO DOS TRABALHOS

Art. 4º A Comissão julgará e classificará as propostas dos licitantes, no prazo de 60
(sessenta) dias, sendo admitida uma única prorrogação por igual período.
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Art. 5º  As propostas dos licitantes serão encaminhadas à autoridade competente para
homologação da licitação.

 

 Art. 6º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

PROF. DR. ODAIR AGUIAR JUNIOR

DIRETOR ACADÊMICO DO CAMPUS BAIXADA SANTISTA

Documento assinado eletronicamente por Odair Aguiar Junior, Diret or(a) Acadêmico(a), em
26/05/2022, às 18:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida clicando aqui, ou pelo endereço:
"https://sei.unifesp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0" informando o código verificador
1124062  e o código CRC B837487F.

Referência: Processo nº 23089.022277/2021-07 SEI nº 1124062
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